
TERMO DE RESPONSABILIDADE
DO AUTOR DO PLANO DE ACESSIBILIDADES

José Maria  dos Santos  Pulido  Valente,  arquitecto,  com endereço postal  na  Rua 
Berta Alves de Sousa n.º 51, 4150- 003 Porto, com o número de contribuinte 108683516, 
inscrito na ORDEM DOS ARQUITECTOS sob o n.º 8604, declara, para efeitos do disposto 
no  n.º  2  do  Artigo  3º   Decreto-Lei  n.º  163/2006,  de  8  de  Agosto,  que  o  plano  de 
acessibilidades,  de que é autor,  relativo à obra de alteração e ampliação de edificação 
destinada  a  habitação  coletiva,  localizada  no(s)  prédio(s)  situado(s)  na  Travessa  da 
Arrábida,  n.os 372,  374 e 386,  e n.º  388,  União das Freguesias de Lordelo do Ouro e 
Massarelos,  Concelho  do  Porto,  cujo  pedido  de  informação  prévia  foi  requerido  por 
GAVILOR – SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E AGRÍCOLAS LDA., 
e Leonor  Pulido  Valente  Afonso e Ricardo Miguel  Ferreirinho Rodrigues,  com endereço 
postal na Rua Berta Alves de Sousa n.º 51, 4150-003 Porto, observa as normas legais e 
regulamentares  aplicáveis,  designadamente  o  Regime da  acessibilidade  aos  edifícios  e 
estabelecimentos  que  recebem público,  via  pública  e  edifícios  habitacionais  (e  Normas 
técnicas  para  melhoria  da  acessibilidade  das  pessoas  com  mobilidade  condicionada) 
[aprovado pelo Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de Agosto, na redação que lhe foi conferida 
pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de Setembro, retificado pela Declaração de Retificação 
nº  46-A/2014  de  10  de  Novembro,  e  alterado  pelo  Decreto-Lei  n.º  125/2017,  de  4  de 
Outubro]. 
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